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PREGÃO ELETRÔNICO 338/2022
CHAVE TCE: AED707BAB4600E7F13B58E08EBB1D757C1D9F99F
PROCESSO SIPE Nº: 212198/2022-e
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA AUTO-SOCORRO DE URGÊNCIA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:
TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 11 de novembro de 2022 às 11h00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://comprasbr.com.br/
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702 

1. OBJETO

O objeto deste Pregão é AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO  DE VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA AUTO-SOCORRO DE URGÊNCIA
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da ComprasBR.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro.
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
3.1. O fornecedor deverá observar no site da ComprasBR as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao ComprasBR. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/ . Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 
9.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.
9.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://comprasbr.com.br/ 
10. PRAZO CONTRATUAL
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
11. SANÇÕES 

11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
12. PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

12.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

12.4. A empresa deverá apresentar, junto da nota fiscal, relatório detalhado da entrega/execução dos itens, devidamente assinado.
12.5. Junto da nota e do relatório, devem ser anexadas as CNDs (municipal, estadual, federal, FGTS, INSS e Trabalhista), além dos comprovantes de pagamento de impostos, os comprovantes de pontos, benefícios, taxas, recibos de pagamento e guias trabalhistas de funcionário(s) e/ou contrato(s). 
12.6. O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

12.7. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

12.7.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

12.7.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
13. DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

13.1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

13.2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

14 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, despesa 419.
15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

15.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

15.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

15.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

15.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
15.11. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 26 de outubro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
 ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Abertura de processo licitatório para Aquisição de serviço de transformação de veículo furgão em ambulância auto-socorro de urgência, para que seja gerado um contrato de prestação de serviços pelo período de 12 (doze) meses, permitindo-se a prorrogação nos termos do §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93;

1.1. A contratação do objeto licitado deste instrumento se faz necessária para atender as demandas geradas no Município;

2. VALOR DE REFERÊNCIA E PRODUTOS:
2.1. Valor global estimado: R$ 235.600,00 (duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado por item.

2.3. Tabela de itens:

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QTD
	VALOR

TOTAL

	1
	SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR DO TIPO FURGÃO LEVE A DIESEL, COM TETO ALTO, MARCA MERCEDES BENZ, MODELO SPRINTER 416 CDI, EM AMBULÂNCIA TIPO B
	SERVIÇO
	01
	R$ 235.600,00


3. ENTREGA DOS PRODUTOS:

3.1. O serviço deverá ser entregue no prazo de 75 (setenta e cinco) dias contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Gerência de Compras, Contratos e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde (SMS);
3.2. A entrega do veículo transformado deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, na Secretaria Administrativa da Saúde, localizado na Av. Adolfo Konder, 250, São Vicente - Itajaí - SC - CEP 88.308.000;
3.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 3.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos itens. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;
3.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos;
3.5. O recebimento do veículo transformado em auto socorro de urgência se dará da seguinte forma:

3.5.1. Provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com as especificações constantes no Edital;

3.5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório;
3.5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
3.5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. A licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

4.1.1. Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico responsável pela empresa transformadora), sendo esta a própria proponente;

4.1.2. Atestado de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo furgão em ambulância, sendo esta a própria proponente, emitido por Órgão público com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida pelo CREA, referente ao objeto da licitação;

4.1.3. Apresentar declaração de disponibilidade de empresa que prestará assistência técnica da transformação no Estado de Santa Catarina;

4.1.4. Declaração da Montadora do furgão a ser transformado, que a transformadora proponente é homologada e que o veículo não perderá a garantia após a transformação;

4.1.5. Apresentar declaração assinada pela montadora dos furgões, indicando que aquela empresa transformadora está autorizada a fazer as modificações necessárias para a transformação do veículo, conforme descritivo técnico, comprometendo-se a manter a garantia de fábrica do furgão pelo prazo de um (01) ano, sem limite de quilometragem.
4.1.6. Apresentar Certidão de adequação à legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN referente à marca e modelo do veículo furgão que será transformado em ambulância, da empresa que fará a transformação, sendo esta a própria proponente;

5. DA ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
5.1. Para ser adjudicada e assinar o contrato deste certame, a empresa vencedora deverá indicar a empresa que prestará assistência técnica da transformação no Estado de Santa Catarina, com assinatura e firma reconhecida em cartório do engenheiro responsável pela empresa, para comprovar a declaração de disponibilidade de empresa apresentado na qualificação técnica (item 4.1.3).
6. DO SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO

6.1. ISOLAMENTO TERMO ACÚSTICO
6.1.1. As paredes internas do compartimento traseiro do veículo devem conter isolamento termo acústico, visando atender os critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública, e em observância aos artigos 4º e 5º do decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012;
6.1.2. A totalidade das paredes internas do compartimento do paciente, incluindo-se as laterais, painéis frontal e traseiro, bem como todo o teto, devem ser completamente isoladas com aplicação de um revestimento com propriedades de isolamento acústico fono-absorvedor e revestimento térmico, para melhorar o desempenho do sistema de controle ambiental;
6.1.3. O produto utilizado para tal fim deverá ser um produto sustentável, formulado com matérias primas com nanotecnologia aplicada, monocomponente, tipo emulsão acrílica a base de água, isento de cloro, resistente a fungos, corrosão, salinidade, à prova de umidade, retardante ao fogo, não tóxico e não cancerígeno;
6.1.4. Depois de aplicado deverá ficar com uma espessura seca de no mínimo 01 (um) mm;
6.1.5. Deverá prover um ambiente completamente isolado para possibilitar melhor desempenho dos sistemas ambientais e também para evitar que ruídos externos e vapores tóxicos penetrem ao interior da viatura;
6.1.6. Não será aceito em hipótese alguma, polietileno expandido (isopor).
6.2. REVESTIMENTO INTERNO

6.2.1. O revestimento modular interno deverá revestir o teto do salão de atendimento, lateral direita e esquerda, portas traseiras e porta lateral direita, atendendo as seguintes características técnicas:
6.2.1.1. Deverá ser asséptico e revestido com painel moldado a quente e com o auxílio da retirada do ar da superfície do molde e com encaixe entre as peças tipo sobreposição;
6.2.1.2. A fixação deverá ser nas partes estruturais e através de fixadores de nylon;
6.2.1.3. A forma da superfície deverá promover o melhor aproveitamento do espaço interno, em conformação com os ângulos, curvas e envolvendo todas as colunas e partes estruturais do compartimento traseiro do veículo;
6.2.1.4. Os cantos deverão possuir formato arredondado;
6.2.1.5. Os painéis serão compostos por fibra de vidro ou material de mesma qualidade, devendo possuir resistência química, baixo índice de absorção de água, estabilidade dimensional;
6.2.1.6. As propriedades físicas, mecânicas e térmicas deverão atender as Normas ASTM D792, ASTM D955, ASTM D1238, ASTM D638, ASTM D790, ASTM D256, ASTM D785, ASTM D648, ASTM D1525 e UL94;
6.2.1.7. Deverá ser de cor branca e o material deverá ser lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares;
6.2.1.8. As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento deverão ter sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza local.
6.3. REVESTIMENTO DO ASSOALHO

6.3.1. O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra resistente (sem necessidade de polimento e cera), monolítico (anti-bactericida), para resistir a trafego intenso, com espessura de 2 (dois) mm, atendendo as normas de flambabilidade;
6.3.2. Também deve possuir característica anti-escorregadia com resistência solar, resistência química e resistência térmica;
6.3.3. O material do revestimento do assoalho deverá cobrir todo o comprimento e largura da área de trabalho do compartimento e de maneira continuada até 100 mm de altura nas laterais do veículo, sem emendas, impermeável, moldado à carroceria do veículo e sem espaços vazios ou bolsões onde possa acumular líquidos (água ou sangue), com dureza shore D entre 83 e 93 segundo a norma ASTM a -2240, resistente à abrasão com perda de massa máxima de 20 gramas segundo a norma ASTM D 4060, que proporcione redução de ruídos e vibrações e não gere energia estática atóxica, que permita limpeza pesada e utilização de hipoclorito de sódio com 3% de concentração;
6.3.4. O material do revestimento do assoalho deverá ser instalando sobre piso de madeira em compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, e resistência a uma carga distribuída de aproximadamente 70 kg/m² ou sobre material de mesma resistência ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado naval;
6.3.5. Tapete também para a cabine motorista;
6.3.6. Serão fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso e proteção em alumínio com altura de 150 mm na base dos móveis internos da viatura;
6.3.7. Será feita vedação dos cantos com cola poliuretana automotiva de forma a permitir vedação total contra a entrada de umidade ou pó.
6.4. DIVISÓRIA ENTRE A CABINE E O COMPARTIMENTO PARA O PACIENTE

6.4.1. A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de uma abertura na divisória, possibilitando a passagem confortável e ergonômica de uma pessoa, tendo a abertura 550 mm de largura e a altura mínima de 1400 mm, ficando a passagem livre do salão para a cabine e vice-e-versa, com acabamento liso, sem arestas ou pontos cortantes; 
6.4.2. A poltrona do caroneiro será individual e revestidas em courvin cinza;
6.4.3. A poltrona do motorista será revestida em courvin cinza (mesmo revestimento do banco baú e da poltrona do médico);
6.4.4. A divisória será montada em perfis tubulares de 20X30mm, com 2mm de espessura, soldada entre si e parafusada na estrutura original do veículo, com pintura anti-corrosão;

6.4.5. A estrutura será revestida para o lado da cabine com compensado naval de 10mm e uma espuma de 5mm de espessura, e recoberta com courvin cinza na mesma cor dos acabamentos da cabine do motorista; 

6.4.6. Para o lado do compartimento da vítima será revestida com compensado naval de 10mm e recoberta por fibra de vidro branca, para manter o mesmo padrão, com fixação por meio de fixadores de nylon;

6.4.7. A estrutura da divisória poderá ser confeccionada com materiais cuja tecnologia empregada na construção ofereça um produto final com qualidade superior em relação aos descritos anteriormente, observadas as exigências em relação à segurança, durabilidade e praticidade na limpeza;

6.4.8. Deverá oferecer comprovação técnica e científica da sua superior qualidade e das vantagens do seu uso.

6.5. JANELA LATERAL

6.5.1. Instalação de janela na porta lateral direita (porta lateral do salão);

6.5.2. A janela será fabricada em estrutura de alumínio e contará com dois vidros (temperados) que possibilitarão abertura através de um sistema de correr em calhas;

6.5.3. O vidro mais próximo da parte traseira do veículo será fixo e o outro, mais próximo da parte dianteira, permitirá abertura suficiente para ventilação, comunicação vocal e visual, passagem de objetos e  contará com trava interna de alta qualidade, com sistema antifurto;

6.5.4. Os vidros contarão com aplicação de película opaca com três faixas de 01 (um) cm a fim de permitir certa visibilidade;

6.6. PORTAS TRASEIRAS

6.6.1. As duas folhas que formam a porta traseira do veículo serão providas de janelas  de Abrir padrão SAMU ,  fixados por meio de borracha ;

6.6.2. Contarão com a aplicação de películas opacas com três faixas de 01 (um) cm a fim de permitir a visibilidade.

6.7. MACA RETRÁTIL

6.7.1. A maca deve atender as especificações técnicas da norma ABNT-NBR 14561/2000, itens 5.1.5, 5.9.3, 5.10.5, 5.10.6, 5.10.7/ 5.10.8.1 e 5.14.4 subitens M1, M2 e M21, ou da norma internacional DIN EN 1865;

6.7.2. A maca deve possuir laudo de ensaio de resistência e capacidade de carga do equipamento, assinado por responsável técnico da empresa devidamente cadastrado e autorizado pela ANVISA;

6.7.3. Características gerais: 

6.7.3.1. Deve ser montada com tubos e perfis de duro-alumínio com conexões de polímero de alta resistência e dimensionada para suportar pacientes de até 200kg, apresentando uma capacidade de carga de até 300 kg, com laudo de ensaio que comprove esta capacidade, assinado pelo responsável técnico da empresa credenciado e homologado no CREA e na ANVISA;

6.7.3.2. Deve ser projetada de forma a permitir a rápida inserção e retirada da vítima do compartimento da viatura, contar com um sistema de retração das pernas acionado por alavanca e trava de segurança para evitar o fechamento involuntário, podendo também ser manuseada por apenas uma pessoa;

6.7.3.3. Os perfis de alumínio devem seguir normas de fabricação da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) nº 6063, 6061 ou 6262, com temperas T5 ou T6 conforme a necessidade;

6.7.3.4. As propriedades mecânicas dos perfis devem seguir a norma ABNT-NBR 7000. Os perfis devem ser encaixados com conexões de alumínio injetadas e estudadas de alta resistência em toda a estrutura da maca, para reduzirem o risco de quebra, proporcionando maior segurança e durabilidade ao equipamento;

6.7.3.5. A fixação das conexões aos perfis deverá ser feita com pinos elásticos, não devendo ser utilizada solda, já que a mesma pode comprometer a estrutura da maca causando trincas, rachaduras e conseqüentemente acidentes;

6.7.3.6. Os pinos elásticos devem ser travados com rebites tipo U, para impedir que os mesmos se movimentem com as torções que a maca sofre em sua utilização;

6.7.3.7. Deverá possuir ainda, um sistema de elevação do tronco do paciente (Movimento Fowler), com um mínimo 70 graus de inclinação;

6.7.4. Dimensões: 

6.7.4.1. A maca deve atender a norma ABNT NBR 14561/2000 ou norma DIN EN 1865, com um comprimento mínimo de lastro de 1900 mm, largura mínima de 560 mm e a altura de acordo com a altura do piso do veículo;

6.7.4.2. Com as pernas recolhidas, a maca deve ter uma altura máxima de 380 mm.

6.7.5. Rodízios: 

6.7.5.1. A maca deve possuir 04 (quatro) rodízios giratórios com diâmetro de 5,0 polegadas (127 mm) confeccionados com miolo de nylon e banda emborrachada;

6.7.5.2. Os conjuntos de rodízios devem ser leves e resistentes e possuir sistema de freios;

6.7.5.3. Deve possuir 02 (Dois) rodízios aéreos com diâmetro mínimo de 5,0 polegadas (127 mm), colocados na mesma altura do nível do piso da ambulância, com a finalidade de apoiar a maca e facilitar sua colocação e retirada da ambulância;

6.7.6. Colchonete: 

6.7.6.1. O Colchonete deve ser confeccionado em espuma de poliuretano expandido com densidade de 33 kg/m³, espessura mínima de 80 mm, revestido com material resistente e impermeável (vinil), sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções no lado que fica em contato com o paciente;

6.7.6.2. Em atendimento a Portaria DENATRAN 190/09, o fabricante deve apresentar laudos que comprovem que o revestimento do colchonete contém aditivos que reduzem a propagação de chamas;

6.7.7. Cintos de Segurança: 

6.7.7.1. A maca deve possuir 03 (três) cintos para imobilização do paciente (peito, bacia e tornozelos);

6.7.7.2. Os cintos devem ser dispostos de forma a prevenir movimentos longitudinais e transversais do paciente durante o transporte;

6.7.7.3. Junto ao cinto posicionado no peito do paciente, devem ser fornecidos dois cintos adicionais para imobilização do dorso superior, acima dos ombros, sistema de 04 (quatro) pontas, que evite o deslocamento do paciente para frente durante uma frenagem violenta ou em acidente com impacto frontal;

6.7.7.4. Os cintos de imobilização devem ser fabricados em nylon ou outro material sintético de fácil limpeza e desinfecção;

6.7.7.5. Ter largura mínima de 48 mm e possuir fivelas metálicas e terminais tipo engate rápido, fixados de forma que possam ser removidos facilmente para lavagem, manutenção ou reposicionamento.

6.7.8. Mecanismo de retração das pernas: 

6.7.8.1. A maca deve possuir um mecanismo na parte inferior do leito que possibilite a retração das pernas;

6.7.8.2. O mecanismo deve permitir ser usado por apenas uma pessoa e possuir um sistema que impeça o destravamento acidental no deslocamento com o paciente sobre a maca;

6.7.8.3. As pernas devem possuir batentes deslizantes de PVC ou nylon para facilitar a retração e deslizamento das pernas;

6.7.9. Sistema de ancoragem da maca ao veículo: 

6.7.9.1. Deve ser fornecido junto com a maca um sistema de ancoragem com engate rápido;

6.7.9.2. Uma vez dentro do veículo a maca deve ficar fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo;

6.7.9.3. Deverá ter um espaço de no mínimo 150 mm entre a maca e a lateral para permitir o giro do rodízio;

6.7.9.4. O sistema de ancoragem deve ser montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho evitando o seu acúmulo;

6.7.9.5. O fabricante deve apresentar teste de ancoragem da maca, conforme descrito nas exigências deste descritivo;

6.8. POLTRONA DO SOCORRISTA

6.8.1. Será do tipo anatômica, reclinável para trás em até 45º e giratória em 360º afixada sobre base giratória que permita a fixação em pelo menos quatro posições, a trava das posições deverá ter o retorno por mola e deverá ser aplicada pintura anti-corrosão, revestida em courvin cinza;

6.8.2. A poltrona deverá ser montada por perfis tubulares de alta resistência mecânica, não devendo ser aceito perfis quadrados ou retangulares, já que o perfil redondo possuí característica de alivio de tensões, o que aumenta a segurança da poltrona e, os processos de dobra do tubo deverão ser a frio, e os processos de soldagem será usada a Solda Mig;

6.8.3. A poltrona contará com cinto de segurança de 03 (três) pontas;

6.8.4. Será necessário a apresentação de Laudo Técnico de Ensaio da poltrona do socorrista, com cinto de 03 (três) pontas emitido por laboratório credenciado no IMENTRO em nome da empresa que fará a transformação;

6.8.5. O apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça (chicote) e contará com assento e encosto em espuma injetada da linha automotiva, densidade de no mínimo 45kgf/m³, revestidos em courvin automotivo super-resistente impermeável, com costura eletrônica, para que não haja infiltrações ou contaminações da espuma;

6.8.6. O assento será do tipo anatômico e na altura da maca da vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona;

6.8.7. Em relação à transformação do veículo, seja considerado de modo especial o item segurança, e, portanto, onde couber, deverão ser apresentados os laudos de ancoragem a serem emitidos pelos órgãos competentes, a partir de ensaios de laboratórios, especialmente em relação a cintos de segurança, extintores de incêndio, torpedos de oxigênio, poltrona do socorrista, maca retrátil, prancha de coluna e cadeira de rodas;

6.9. ARMÁRIOS

6.9.1. Os armários do compartimento de atendimento ao paciente deverão ter fácil acesso e fácil abertura, não devendo, porém, abrirem sozinhos com a viatura em movimento;

6.9.2. Serão três nichos armários aéreos, ocupando toda a lateral esquerda parte superior;

6.9.3. As portas dos armários aéreos deverão ser basculantes abrindo para cima. Com dois pistões a gás em cada extremidade para mantê-las abertas;

6.9.4. As portas serão montadas em compensado naval revestidas em fórmica texturizada;

6.9.5. A fim de evitar ferimentos em caso de acidente, todos os armários deverão ser firmemente presos na estrutura da carroceria e suas extremidades não poderão possuir cantos vivos;

6.9.6. O interior da viatura deverá vir com um conjunto de armários para guarda de todo o material utilizado no veículo; o conjunto de armários será fixado em toda a extensão interna esquerda (lado do motorista); deverá ser confeccionado em compensado multilaminado, formado por lâminas de madeiras selecionadas (reflorestadas) e colado com resina fenólica WBP certificação ISO 9001, 100% a prova d' água: LD 380 g/m² e com teor mínimo de sólidos em 35 pontos percentuais (compensado naval) de espessura mínima de 15 mm e deve ser imunizado contra o ataque de fungos e cupins, revestido interna e externamente com laminado contínuo de alta pressão e alta resistência, termo moldável que permita facilmente a confecção de bordas e cantos arredondados, aumentando sua resistência a impactos e infiltrações de água por dispensar nos cantos o uso de fita de borda. Esse laminado deverá vir impregnado com tecnologia antimicrobiana que contenha um agente incorporado ao mesmo, fornecendo proteção eficaz e durável contra microrganismos, bactérias e fungos causadores de doenças, manchas perenes e mau odor, resistente ao calor, umidade e manchas, antialérgico e higiênico, não absorvente, lavável e compatível com desinfetante, permitindo desinfecção e fácil higienização, tipo fórmica;

6.9.7. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos, a segurança dos ocupantes (sem quinas vivas) e a assepsia do veículo;   

6.9.8. As portas corrediças em policarbonato devem dispor de mecanismo de travamento;

6.9.9. Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 50mm até mesmo nos armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento;

6.9.10. O compartimento para guarda dos cilindros de oxigênio, locados na parte traseira junto ao compartimento do paciente, deverá ser aberto;

6.9.11. Deverá haver uma bancada para acomodação dos equipamentos, confeccionadas em material antiderrapante, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal de no mínimo 50 mm e borda arredondada;

6.9.12. Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como pregos, dobradiças, parafusos e etc, deverão ser protegidos com material anti-ferrugem;

6.9.13. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi embutidos;

6.9.14. Os armários deverão formar as unidades a seguir: 

6.9.14.1. 02 (dois) nichos abertos logo a frente dos cilindros para guardar as mochilas com redinha na parte frontal para prender os equipamentos;

6.9.14.2. 01 (um) armário com dois nichos, logo abaixo dos nichos abertos, para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 5 cm; 

6.9.14.3. 01 (um) armário tipo bancada para acomodação de equipamentos;

6.9.14.4. Espaço para o lixo descarpax;

6.9.14.5. Acima do descarpax deverá ter dois compartimentos para álcool e água oxigenada;

6.9.14.6. 01 (um) compartimento fechado para guardar as máscara de oxigênio; 

6.9.14.7. 01 (um) armário aberto com uma divisória ao meio na horizontal, na parte inferior, junto à divisória do salão e a cabine, aberto, para a guarda da mochila com o witemed e bolsa com colar cervical. Nesse armário, colocar suporte com três cintas para fixar esses equipamentos para que não se movimentem com o deslocamento do veículo;

6.9.14.8. Na parte superior, 04 (quatro) gavetas; 

6.9.14.9. Acima da cadeira de rodas, espaço para guardar as caixas de luvas, tamanhos P, M, G;

6.10. BANCO BAÚ

6.10.1. Deverá ser previsto um banco lateral, tipo baú, confeccionado em madeira de compensado naval, revestida de fórmica texturizada externa e internamente, com comprimento mínimo de 1800 mm, com um assento inteiriço de espuma (sobre a tampa escamoteável do baú) e três encostos e apoio de cabeça (montados na parede lateral interna da viatura logo acima do baú);

6.10.2. Confeccionados em espuma injetada, com revestimento em courvin de alta resistência, na cor cinza, sendo que a espuma utilizada deverá possuir espessura máxima de 50 mm e densidade mínima de 30 kgf/m³;

6.10.3. O banco deverá permitir o transporte de três pessoas sentadas, equipado com 03 cintos de segurança conforme resolução 048 Contran, para ser utilizado por pacientes ou acompanhantes;

6.10.4. O banco deverá estar localizado no lado direito da viatura paralelamente à maca e voltado para a vítima. Não havendo cantos vivos, superfícies pontiagudas ou outros obstáculos que possam causar ferimentos ou impeçam o trabalho da equipe no interior do compartimento, principalmente com a viatura em movimento;

6.10.5. A tampa deste banco possuirá dois sistemas de dobradiça com mola para sustentar a tampa aberta, um em cada lateral da tampa;

6.10.6. Na parte lateral deste banco, próximo ao acesso pela porta lateral, haverá uma lixeira do tipo tulha, com porta escamoteável, para que não haja a necessidade de se abrir a lixeira durante o atendimento;

6.10.7. Dentro do banco baú deverá ser fixado o cilindro portátil. Deixar suporte para a fixação do mesmo.

6.11. SUPORTE PARA CILINDROS DE OXIGÊNIO

6.11.1. A viatura contará com local para acomodar 03 (três) cilindros de 3,5 m³, confeccionado com tubos de aço carbono com pintura anticorrosiva, com cintas reguláveis e mecanismo resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes firmemente presos à carroceria do veículo através de parafusos afixados no reforço estrutural a ser instalado na carroceria original do veículo;

6.11.2. Os cilindros de oxigênio serão: 03 (três) cilindros 3,5 m³ para oxigênio, na cor verde, que estarão afixados em posição vertical, por meio de catracas, no suporte acima descrito;

6.12. PARA-CHOQUE E ESTRIBOS

6.12.1. O para-choque traseiro da viatura deve possuir uma plataforma de acesso (estribo) fixada sob a abertura da porta traseira;

6.12.2. Sob a porta lateral deve ser instalado estribo que facilite entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm;

6.12.3. A plataforma de acesso e os demais estribos devem ser confeccionados em alumínio xadrez ou material antiderrapante e deverão suportar um peso mínimo de 250 kg, sem apresentar nenhum tipo de deformação ou arqueamento da sua estrutura ou em sua ancoragem;

6.12.4. Deverão possuir largura mínima igual a da abertura total da porta;

6.12.5. A plataforma de acesso e os estribos não poderão sobressair mais de 20 cm da traseira ou da lateral do veículo e não poderão ser rebatíveis;

6.12.6. O conjunto para-choque/estribo deve ser projetado de forma a prevenir o acúmulo de lama ou detritos;

6.13. EQUIPAMENTOS DE OXIGENAÇÃO

6.13.1. O veículo deverá possuir um sistema fixo de rede de oxigênio, além de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação;

6.13.2. Sistema fixo de oxigênio (rede integrada ao veículo): contendo três cilindros de oxigênio de no mínimo 3,5 m³ cada, localizados na traseira da viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado, de maneira que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro;

6.13.3. Todos os componentes do sistema fixo de oxigênio deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis;

6.13.4. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar;

6.13.5. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo catraca;

6.13.6. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou se soltar com o uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a 2.000 (dois mil) kg (quilos);

6.13.7. As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção;

6.13.8. O compartimento de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso e nas paredes por borracha ou outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso;

6.13.9. Na bancada, ao lado da cabeceira do paciente será instalada uma régua tripla com três saídas de oxigênio, oriundas dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua tripla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em nylon verde, conforme especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico;

6.13.10. O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, a mesma que for a fornecedora dos equipamentos;

6.13.11. Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio, com capacidade mínima de 0,5 m³, válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote/intermediário, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de alumínio, a fim de facilitar o transporte junto com a maca retrátil. Todo o sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alça para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção quando seu uso for necessário;

6.13.12. Os sistemas fixo e portátil de oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes características:

6.13.12.1. Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de acordo com ABNT;

6.13.12.2. Umidificador de Oxigênio: (somente para sistema fixo), frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos;

6.13.12.3. Sistema borbulhador (ou difusor): composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio;

6.13.12.4. Fluxômetro para rede de Oxigênio: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT;

6.13.12.5. Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da ABNT;

6.13.12.6. Aspirador tipo Venturi: para uso com oxigênio, baseado no princípio Venturi. Frasco de vidro transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção;

6.13.12.7. Mangueira para oxigênio: com conexão fêmea para oxigênio, com 1,5 metros de comprimento, fabricada em 03 (três) camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos;

6.14. CORRIMÃO/PEGA MÃO.

6.14.1. Conter pega mão no teto do salão de atendimento (corrimão), posicionado sobre a borda lateral direita em relação a maca, sentido traseira/frente do veículo;

6.14.2. Confeccionado em alumínio de 01 (uma) polegada de diâmetro, com 03 (três) pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizáveis, devendo possuir duas cintas de fixação cada para frascos de soro;

6.15. SUPORTE PARA SORO E SANGUE

6.15.1. Dois suportes para soro e/ou sangue, confeccionado em alumínio, instalado no corrimão com regulagem de posição e cintas de velcro para fixação dos frascos.

6.16. PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO

6.16.1. Rígida, leve e confortável, feita em polietileno com ótima resistência ao impacto;

6.16.2. Projetada para o transporte manual de vítimas de acidentes ou para retirada de pacientes de lugares onde a maca retrátil não chegue; dimensionada para suportar vítimas/pacientes com peso até 180 kg, com dimensões de 1900 mm de  comprimento e 450 mm de largura; com pegadores amplos (mínimo 200 mm de comprimento) para facilitar o uso com luvas, e 45 mm de largura; design em ângulo dos cantos para facilitar o uso; translúcida, para o uso em raios-X e ressonância magnética; com aberturas especificas para facilitar a imobilização da vítima; possibilite o transporte do paciente durante resgates na água e em alturas; 

6.16.3. Deverá ser produzida em polietileno com alta resistência a impactos;

6.16.4. Armazenada abaixo dos cilindros de oxigênio , em compartimento fechado com portinhola de acesso;

6.16.5. Tira Aranha, tipo polvo com 10 (dez) pontos de fixação, com cintos transversais nas cores verde, vermelho, amarelo e preto, material 100% poliamida, modelo adulto TA-710, com as seguintes dimensões aproximadas: fita central cor preta com comprimento de 1,61m, fita em Y cor preta com 1,67m, fita transversal na cor verde com 1,57m, fita transversal na cor preta de 1,54m, fita transversal na cor vermelha de 1,16m e fita transversal na cor amarela de 1,14m;

6.16.6. Deverá ter sistema de travamento de fácil manejo (velcro ou similar), e capacidade de suportar pressão que possibilite manusear a maca em posição vertical ou lateral, sem oferecer risco de queda;

6.17. CADEIRA DE RODAS

6.17.1. Cadeira de rodas de resgate e elevação articulada com esteiras para descer escadas;

6.17.2. Cadeira especial para utilização no salvamento de pessoas com necessidades especiais (portadores de deficiência física, idosos, deficientes visuais/auditivos, acidentados nos membros inferiores, mulheres grávidas, doentes e feridos, vítimas de mal súbito, dentre outros) de forma rápida e segura. Com esteiras que possibilitam a descida de escadas, manuseada por uma pessoa apenas;

6.17.3. Cadeira de evacuação e transporte em estrutura de alumínio, com rodas giratórias emborrachadas, com diâmetro de, no mínimo, 120 mm, com trava tanto das rodas dianteiras, quanto traseiras, esteira para descer escadas;

6.17.4. Cadeira do tipo dobrável, com tempo de abertura e fechamento menor que cinco segundos, por meio do acionamento de alavanca, com sistema de travamento quando aberta;

6.17.5. Deverá possuir manípulos dianteiros que possibilitem a utilização do equipamento também em ascensão de escadas;

6.17.6. Deve possuir assento em estrutura rígida antiderrapante e cinto com engate automotivo para fixação da pessoa na cadeira, além de sistema de apoio para os pés;

6.17.7. Peso: Máximo de 19 Kg; 

6.17.8. Capacidade de carga: mínima de 150 Kg; 

6.17.9. Deverá possuir sistema de ancoragem completo para instalação em ambulância

6.18. SISTEMA ELÉTRICO

6.18.1. Contará com uma bateria secundária e independente de 12V, de baixa manutenção e estacionária do tipo (CP) carga profunda, com capacidade mínima de 150 Ah, para consumo do compartimento de atendimento, será provida de dispositivo eletrônico bloqueador separado entre as baterias do motor e auxiliar, por sondagem de tensão, por exemplo: 13 volts – desconecta; 13,4 volts – conecta;

6.18.2. A bateria deve estar localizada em área ventilada e isolada do compartimento de atendimento e deve ser facilmente acessível para remoção e manutenção;

6.18.3. O sistema de ativação/desativação da bateria auxiliar contará com chave localizada no painel do motorista; 

6.18.4. Quadro de inspeção e manutenção do sistema elétrico/eletrônico, posicionado em local único; 

6.18.5. Sistema de proteção de desarme automático e rearme manual; 

6.18.6. Sistema de tomada interna 220 V CA via captação externa, possuirá inversor/conversor 12 V CC para 220 V CA com mínimo de 2000 W de potência; fiação automotiva com codificação dos fios padrão ABNT; 

6.18.7. O sistema elétrico eletrônico da viatura será  dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens aqui especificados, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; 

6.18.8. Todos os componentes do sistema elétrico e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção;

6.18.9. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção;

6.18.10. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas devem ser à prova de corrosão e de intempéries;

6.18.11. O sistema elétrico deve incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a conseqüente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos;

6.18.12. O sistema também deve estar preparado para que eventuais cargas elétricas superiores à sua capacidade não provoquem falhas no alternador e baterias;

6.18.13. Na cabine do motorista deverá ser prevista uma chave geral de desconexão elétrica; 

6.18.14. Deverá ser fornecida uma planta do sistema elétrico da viatura montada; 

6.18.15. O painel elétrico interno será localizado na parede sobre a bancada e deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 220 V(AC) e duas para 12 V (DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”; as tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira uniforme, mantendo uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio;

6.18.16. Instalação e fiação: No compartimento de atendimento da viatura, o equipamento elétrico secundário deve ser servido por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do veículo. Toda a fiação fornecida pelo fabricante deverá ser de ótima condutibilidade, estar em conformidade com todas as exigências da norma SAE J1291, suportar variações de temperatura sem prejudicar o funcionamento e possuir isolamento de polietileno transversal de acordo com a norma SAE J1127 e J1128. Podem ser usados cabos multicondutores ou de fita desde que não sejam dispostos sob o capô ou sujeitos as altas temperaturas do motor. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificação com números/letras de fácil leitura dispostas em conduítes ou em teares de alta temperatura (até 150º C). Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Toda a fiação instalada na viatura deve ser inacessível, blindada e instalada em local protegido, além de ser mantida afastada no mínimo 150 mm dos componentes de exaustão. Fiações elétricas e componentes não deverão terminar no compartimento dos cilindros de oxigênio, excetuando a luz do compartimento, qualquer outro sistema deverá possuir um conduíte metálico. Todos os conduítes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por laços de metal isolados a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação de acordo com a norma SAE 1292. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e seguir padrões em uso na indústria automotiva. O conjunto de fiação, incluindo terra, dispositivos, chaves, saídas, disjuntores, etc, deve ter capacidade superior à carga exigida pelo sistema em pleno funcionamento. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação. As emendas devem atender as normas SAE J163, J561 e J928 conforme utilizado. A fiação entre o veículo e o compartimento de atendimento deverá ser conectada através de conector próprio; Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por dispositivos eletrônicos de proteção à corrente que atendam à norma SAE J553 (disjuntores automáticos de rearmação), e devem ser facilmente acessíveis pelo motorista ou pelo auxiliar; Todos os componentes elétricos e eletrônicos, chaves, conectores, lâmpadas, indicadores e baterias devem ser marcados com um número ou letra de fácil leitura e identificação. Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão da UR, bem como dos equipamentos opcionais deverão ser fornecidos em separado. Adicionalmente ao chassi original de fábrica todos os dispositivos adicionais eletricamente operados, ou de geração elétrica, incluindo-se alternadores, ar condicionado, sistema de sinalização e equipamentos médicos, devem possuir supressão de radiação eletromagnética ou filtragem, ou proteção para prevenir interferência com rádios ou equipamentos de telemetria a bordo do veículo e de áreas próximas, não excedendo os limites da SAE J551;

6.18.17. Painel elétrico interno: O painel elétrico interno do compartimento do paciente, confeccionado em ABS injetado, na cor branca, localizado na parede sobre a bancada próxima a cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) ou 220 V (AC) e duas para 12 v (DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” com sistema “TOUCH”. Todas as tomadas elétricas mantém uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio conforme normas da ABNT. Painel elétrico de comando desenvolvido em ABS com cantos em formato arredondado, composto por Terpolímero de Acrilonitrila Butadieno Estireno “ABS”. Possui resistência química, baixo índice de absorção de água, estabilidade dimensional e apresenta alta resistência à abrasão. As propriedades físicas, mecânicas e térmicas deverão atender as Normas ASTM D792, ASTM D955, ASTM D1238, ASTM D638, ASTM D790, ASTM D256, ASTM D785, ASTM D648, ASTM D1525 e UL94; será de cor branca, feito de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares; e com todas as funções identificadas. O painel é composto por duas placas de dupla face com trilhas, as placas possuem trilhas em ambos os lados, com as dimensões necessárias para a amperagem que irá passar. Dois micros controladores com comunicação entre si, de extrema baixa potência, serie PIC® XLP™ 16F, núcleo do processador PIC, central de tamanho 8 bits, velocidade 20 Mhz, conectividade I²C, SPI, UART / USART, número de entradas/saídas 25, capacidade de memória do programa 3,5KB, tipo de memória do programa memória flash, tensão de alimentação 1,8 V ~ 5,5 V, modelo PLC16F722A;

6.18.18. Dois capacitores eletrolíticos 1000uF x 16V, tolerância 20%, temperatura 85°C, tamanho 10x17mm, peso 0.0013 Kg;

6.18.19. Capacitor eletrolítico 2200uFx25V, tolerância 20%, temperatura 105°C, tamanho 13x20mm, peso 0.0020 Kg;

6.18.20. Nove reles de tensão 12V e corrente máxima suportada 20A, especial para placa de circuito com um contato NA;

6.18.21. Quatro reles de tensão 12V e corrente máxima suportada 15ª, especial para placa de circuito com um contato reversível NA/NF. Regulador de tensão com poder de dissipação de 10W, temperatura de funcionamento -50C a 150C, tensão da fonte 5V-6V. Oito Leds SMD, alto brilho, ângulo de luminosidade de 120°, chip square 12u maior vida útil, excelente brilho, vida útil 80.000 horas, tensão nominal 1,8V a 2,2V, corrente nominal 20~25mA, intensidade 14000MCD;

6.18.22. Seis tomadas 2P + T, corrente 10ª, tensão 250V, especial para painel, TPA2-3 E3F Preto. Treze resistores 2200 ohms, +/-5%, Vermelho/Vermelho/Vermelho/Ouro;

6.18.23. Treze resistores 22 ohms, +/-5%, Vermelho/Vermelho/Preto/Ouro. Treze transistores, matéria da junção pn: Si, estrutura NPN, limite a dissipação de potência constante Collector (Pc): 0.5, limite constante de tensão coletor-base (Ucb): 50, limite da tensão coletor-emissor constante (Uce): 45, limite constante tensão base-emissor (Ueb): 6, limite de corrente continua de coletor (lc max):  0.1, limite de temperatura da junção pn (Tj): 150, frequência de corte rácio de transferência de corrente (Ft): 200, Collector capacitância de junção (Cc), Pf:  4.5, Static coeficiente de transferência de corrente no emissor comum (Hfe), min/max: 420. Quinze doidos zener, convencional composto por dois blocos de matéria semicondutor um do tipo N e outro do tipo P, ÁNODO (+)  CÁTODO (-);

6.18.24. Quatro conectores conector 9 vias mat n lok femea ete756109 universal;

6.18.25. Cabo Flat seis vias x280mm – Passo 1,25mm, cabo flexível plano;

6.18.26. Duas barras de Pinos 1x8 vias com 8,2mm de comprimento, passo 2,54mm, acabamento estanhado com 2,5 cm de espessura, corpo de termoplástico com fibra de vidro VO preto;

6.18.27. Dois parafusos de aço, para fixar a placa com o acrílico, M5x45mm com três porcas, duas arruelas de pressão e duas arruelas de afastamento. Solda estanho 63% de estanho e 37% chumbo;

6.19. FARÓIS DE EMBARQUE

6.19.1. Instalação de dois faroletes direcionáveis verticalmente, com lâmpadas em led, afixados na barra de sinalização traseira, acima das portas, para auxiliar no embarque durante a noite, com tecla de acendimento no painel do motorista;

6.20. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA
6.20.1. Barra sinalizadora de emergência em formato de arco ou similar, de perfil baixo e aparência discreta, com módulo único e lente inteiriça, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 70mm e 110 mm;

6.20.2. Sistema luminoso composto por módulos constituído por 116 ou 164 Leds de alto brilho próprio para iluminação, com potência não inferior de 0,5 W cada Led, cúpula injetada em policarbonato na cor RUBI, resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV, com garantia de 05 anos. Dotado de lente colimadora em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos laterais. Alimentados nominalmente com 12 VCC. Com no mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo permita;

6.20.3. Cada LED deverá obedecer a especificação a seguir descrita:

6.20.3.1. Cor predominante vermelho, com comprimento de onda de 620 a 630nm; intensidade luminosa de cada Led de no mínimo 40 Lumens; 

6.20.3.2. Categoria: AlInGaP;

6.20.4. O sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, dotado de microprocessador ou micro controlador, que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima freqüência, com pulsos luminosos de até 25 ms. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos Leds através de PWM (Pulse Width Modulator), o PWM devendo garantir também a intensidade luminosa dos Leds, mesmo que o veículo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos Leds. O consumo máximo da barra nas diversas funções dos Leds, não deverá ultrapassar 5 A, na condição de alimentação nominal;

6.20.5. O módulo de controle deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência; deverá, adicionalmente, possuir afixada na mesma estrutura luzes de serviço lateral/frontal (luz de beco);

6.20.6. O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento independente de ambos os sistemas. Deverá ser instalado no centro do painel, na cabine do motorista/socorrista, em local distinto da multimídia original do veículo, em console construído especificamente para ele, preferencialmente numa altura que não exija o condutor tirar os olhos da pista e que possibilite a sua operação por ambos os ocupantes da cabina;

6.20.7. O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da  bateria quando o veículo estiver com o motor desligado desligando o sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor;

6.20.8. O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não propícios;

6.20.9. Barra de sinalização traseira fina (altura máxima de 5 cm) com no mínimo dois (2) módulos com 8 leds de 1w cada, na cor vermelha, no padrão SAMU. Nesta mesma barra serão fixados os dois faroletes em leds para embarque noturno, com regulagem vertical;

6.20.10. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automática, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo;

6.20.11. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 Db; Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel;

6.20.12. Deverá ser fornecido juntamente com a proposta de preços, laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação;

6.20.13. A sinalização externa lateral, deverá contar com três sinalizadores quadrados ou retangulares, com lâmpadas strobo ou led’s de alta qualidade, afixadas ao longo das duas laterais, na parte superior da viatura, com no mínimo 18x18 cm de cumprimento e largura e com espessura de dois (02) cm. Deverá conter pulsantes intercalados, sendo dois na cor vermelho rubi (extremidades), e um na cor cristal (posição central). As luminárias deverão ser montadas sobre uma base própria de alumínio industrial injetado ou material de igual ou superior qualidade, que por sua vez, será afixada por arrebites e cola especial a carroceria, com o intuito de impedir a entrada de água na estrutura da viatura (lataria interna). O sistema de sinalização lateral deverá ser afixado por parafusos na base descrita anteriormente, facilitando a substituição das lentes ou lâmpadas quando necessário;

6.20.14. Contará ainda com 02 (dois) sinalizadores estroboscópios em led’s de cada lado, na parte traseira da ambulância, instalados imediatamente acima das sinaleiras traseiras, no centro das colunas da viatura, nas cores vermelho rubi e cristal, acendimento alternado e com frequência mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. Serão fixados a lataria de modo que não permitam a entrada de água e a consequente corrosão no local dos fixadores;

6.20.15. Serão instalados 08 (oito) sinalizadores estroboscópios de LED na cor cristal, afixados na grade frontal da viatura de forma que se integrem a referida grade (entre os espaços vazios);

6.20.16. Será instalado sinalizador acústico de ré, que contará com a opção de desligamento manual através de interruptor a ser instalado na cabine, próximo ao painel de instrumentos do veículo, em local de fácil acesso;

6.20.17. Os comandos de toda a sinalização visual e acústica (exceto, se necessário, os de comando do sinal sonoro da ré e os faróis de beco e faróis de embarque traseiro) deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes;

6.20.18. O sistema acústico de emergência deverá ser dotado de controle para quatro tipos de sinalização: uso em deslocamento para atender emergências, para deslocamento sem emergência, para atendimento com o  veículo parado e em deslocamento de emergência com o paciente no interior da viatura e, deverá conter:

6.20.18.1. Botão liga desliga para a sirene;

6.20.18.2. Botão sem retenção para sirene, para toque rápido;

6.20.18.3. Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;

6.20.18.4. Microfone para utilização da sirene como megafone;

6.21. ILUMINAÇÃO INTERNA
6.21.1. A iluminação interna do veículo será feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca em modelo LED, possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa (categoria alto brilho), com lente em policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. As mesmas deverão ser dimensionadas para duas intensidades;

6.21.2. Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas em modelo LED, com no mínimo 12 LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura 120º (categoria alto brilho) com lente em policarbonato translúcido. Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento;

6.22. EXAUTORES
6.22.1. Não haverá instalação de exaustores no teto da viatura.
6.23. AR CONDICIONADO
6.23.1. Sistema de ar condicionado a fim de fornecer e manter o ar limpo no nível especificado de temperatura interna conforme NBR14561/2000, cujo sistema deve ter a capacidade de manter a temperatura interna de 20 a 25 graus Celsius quando a temperatura externa estiver acima desta marca. Tal sistema deverá ser em gás ecológico (134A) a partir do compressor de 160cc, condensador paralell flow com filtro acoplado, com eletro ventilador auxiliar de 14”, chicote elétrico independente e com conectores selados, suporte de fixação no motor do veículo, trocador de calor em alumínio afixado por suportes de alumínio de 2.4 mm, termostato, sistema de acionamento do ar condicionado através de 1 botão com sistema, controle da ventilação do evaporador através de rampa de aceleração (PWM), 01 núcleo, evaporador na caixa de ventilação do painel na cabine com trocador em alumínio brasado.

6.23.2. Caixa evaporadora no ambiente traseiro com resistência a impactos e vibrações, a estrutura deve ser pintada eletrostaticamente para garantir impedimento à corrosão (devido ao contato com água) e com invólucro em Fiber Glass de 2.0 mm isolado térmico e acusticamente, cuja caixa deverá comportar um núcleo de refrigeração dimensionado para a demanda da temperatura referida, deverá fornecer uma potência de 20.000 BTU’s na cabine dianteira e 30.000 BTU’s no compartimento traseiro (salão de atendimento), devendo oferecer uma flecha de ar de 2500 mm com a velocidade mínima de 0,26 m/s e uma vazão global mínima de 1000 m³/h para garantir a eficiência mínima pretendida quanto a circulação de ar até à porta traseira do veículo. Também, objetivando melhora na durabilidade do compressor e constante produção de ar frio, mesmo com o motor do veículo em RPM reduzida, é exigido que a temperatura máxima do gás na pré-válvula expansora, não exceda temperatura de 45º C, e os componentes do sistema devem ser interligados por mangueiras e /ou canos e conexões detalhadamente posicionados de forma a garantir que não tenham contato direto com o chassi e / ou a carroceria do veículo a fim de evitar vibrações e conseqüentes quebras ou rompimentos;

6.24. CONES DE SINALIZAÇÃO.

6.24.1. Cinco (05) Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com lados entre 300 e 350 (+ ou – 20mm), em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT.
6.25. RADIO DE SINALIZAÇÃO.
6.25.1.  01(um) Rádio telecomunicador para uso em frequência VHF - digital, instalado na cabine entre o motorista e passageiro, incluindo cabo e antena, já com programação realizada para operar na frequência da CRU-Florianópolis (Central  e Regulação em Urgências) do SAMU 192

6.26. EXTINTORES DE INCÊNDIO.
6.26.1. Dois (02) extintores de incêndio portáteis com carga de pó ABC, capacidade de 4 kg e garantia de 5 (cinco) anos.
6.27. GRAFISMO EXTERNO

6.27.1. Identificação visual igual do SAMU, cuja arte será fornecida pela Gerência Estadual do SAMU de Santa Catarina;

6.27.2. Todo o conjunto de grafismo da viatura deve ser em película refletiva de alta qualidade, com o objetivo de oportunizar e fazer valer a expressão “VER e SER VISTO”, quando de eventuais paradas em rodovias, estradas, avenidas, ruas, vielas, etc;

6.27.3. Em relação à qualidade do material aplicado, as películas deverão ter garantia mínima de cinco (05) anos.
7. DAS GARANTIAS:
7.1. As garantias da transformação do Auto Socorro de Urgência , incluindo todos os itens de sinalização, radiocomunicação, serão de no mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante do mesmo, se por prazo superior. Os serviços relacionados à garantia deverão ser realizados em concessionárias/representantes autorizadas pela contratada em caráter de urgência; - Em casos onde se necessite o serviço de assistência técnica e/ou manutenção fora do Estado de Santa Catarina, os custos do deslocamento do veículo, bem como das despesas do militar que acompanhará os serviços, até o respectivo local do serviço, ficarão a cargo da contratada, estando o veículo dentro da vigência de garantia;

7.2. A garantia da implementação deverá ser de no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de garantia geral (manufatura, construção, montagem) ou de concepção (projeto), sem prejuízo às garantias específicas;

7.3. No certificado de garantia, deverá constar que a carroceria é destinada ao uso em emergências de SAMU e que esta foi projetada para suportar as condições de trabalho inerentes a estes serviços;

7.4. Da Garantia Específica:

7.4.1. Além da garantia geral do implemento, deverão existir garantias específicas, conforme descrito abaixo:

7.4.1.1. 03 (três) anos contra corrosão para a pintura da carroceria;

7.4.1.2. A garantia de assistência técnica, durante o período de vigência, deverá ser prestada em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, a partir do aviso da constatação de algum problema que justifique a presença ou atendimento, em todo o território do Estado de Santa Catarina;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

8.2. Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

8.3. A contratada deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e anexos;
8.4. Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. 

8.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, parafiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos contratados;

8.6. Apresentar Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da maca retrátil, conforme especificada no descritivo, o qual tem por objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes de resistência, mais próximo da real utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EM 1865 /dezembro 1999, BS EM 1789/2000, AMD STANDARD 004, conforme especificada no descritivo. OBS: Será aceita somente 01 (uma) cópia autenticada do laudo original do fabricante da maca retrátil;

8.7. A empresa transformadora do veículo deverá apresentar ensaio para ancoragem de cinto em banco, em nome da empresa, homologado pelo INMETRO;

8.8. A contratada deverá apresentar o projeto da transformação do veículo em até 10 (dez) dias após a homologação, para a aprovação da comissão SAMU Itajaí;
8.9. Efetuar a entrega do veículo transformado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

8.12. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.13. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato;

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.16. O veiculo deve ser entregue licenciado e emplacado, em conformidade com o CAT;
8.17. A contratada deverá entregar:

8.17.1. Planilha de orçamento estimativo assinada pelo Responsável;

8.17.2. Cronograma Físico Financeiro assinado pelo Responsável; 
8.17.3. Anexo I - INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO TRIBUNAL DE CONTAS (acima de

R$ 150.000,00) assinado pelo engenheiro ou arquiteto responsável
9. PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;
9.2. Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;
9.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1. Acompanhar os serviços e entregas dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
10.2. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;
10.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
11. FISCAL DO CONTRATO:

Fica designada para exercer a função de Fiscal de Contrato a servidora Eliane Aparecida Correa, Gerente de Unidade I SAMU/SMS, conforme Termo de Designação.
Atenciosamente,
Emerson Roberto Duarte 
Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I.I
DA PADRONIZAÇÃO VISUAL
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· Espaço reservado para aplicação da bandeira do Estado;
· Em caso de presença de luzes laterais, o texto “SAMU” deve ser aplicado entre as  mesmas na posição indicada;
· Se não houver janela, o símbolo SAMU deverá ser aplicado na lateral direita;
· Espaço destinado à marca do Estado: Está deverá sempre estar contida na área correspondente ao retângulo tracejado;
· O logotipo SAMU deverá ser aplicado invertido abaixo do Giroflex;
· A palavra “AMBULÂNCIA” também deverá aparecer invertida no capô do veículo;
· O símbolo SAMU sempre aparecerá na lateral esquerda da ambulância;
· Centralizar o texto entre as duas últimas luzes laterais;
· Quando necessário, o prefixo de identificação do veículo deve ser aplicado nessa área;
· Sobre as portas traseiras deve constar o texto Serviço de Transferência SAMU;
· O símbolo e o logotipo SAMU deverão ser impressos em película adesiva tipo “Perfurante”;
· Espaço destinado para colocar à marca do Estado;
· A marca SAMU deverá sempre ser aplicada na parte superior do veículo;
· O prefixo de identificação do veículo deve ser aplicado, também na parte superior da ambulância;
ANEXO II
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
 1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC, devendo ser anexadas em conjunto no sistema da ComprasBR.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico responsável pela empresa transformadora), sendo esta a própria proponente;

b) Atestado de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo furgão em ambulância, sendo esta a própria proponente, emitido por Órgão público com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida pelo CREA, referente ao objeto da licitação;
c) Apresentar Certidão de adequação à legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN referente à marca e modelo do veículo furgão que será transformado em ambulância, da empresa que fará a transformação, sendo esta a própria proponente;
d) Apresentar declaração de disponibilidade de empresa que prestará assistência técnica da transformação no Estado de Santa Catarina;

e) Declaração da Montadora do furgão a ser transformado, que a transformadora proponente é homologada e que o veículo não perderá a garantia após a transformação;

f) Apresentar declaração assinada pela montadora dos furgões, indicando que aquela empresa transformadora está autorizada a fazer as modificações necessárias para a transformação do veículo, conforme descritivo técnico, comprometendo-se a manter a garantia de fábrica do furgão pelo prazo de um (01) ano, sem limite de quilometragem.

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 338/2022.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA AUTO-SOCORRO DE URGÊNCIA, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 338/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
Minuta de Contrato

CONTRATO Nº____ /2022
        Processo SIPE nº 212198/2022-e
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO  DE VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA AUTO-SOCORRO DE URGÊNCIA. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 338/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO FURGÃO EM AMBULÂNCIA AUTO-SOCORRO DE URGÊNCIA. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 338/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos do Fundo Municipal de Saúde, despesa 419.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

2. Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

3. A contratada deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e anexos;

4. Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. 

5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, parafiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos contratados;

6. Apresentar Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da maca retrátil, conforme especificada no descritivo, o qual tem por objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes de resistência, mais próximo da real utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 – BRASIL, DIN EM 1865 /dezembro 1999, BS EM 1789/2000, AMD STANDARD 004, conforme especificada no descritivo. OBS: Será aceita somente 01 (uma) cópia autenticada do laudo original do fabricante da maca retrátil;

7. A empresa transformadora do veículo deverá apresentar ensaio para ancoragem de cinto em banco, em nome da empresa, homologado pelo INMETRO;

8. A contratada deverá apresentar o projeto da transformação do veículo em até 10 (dez) dias após a homologação, para a aprovação da comissão SAMU Itajaí;

9. Efetuar a entrega do veículo transformado em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

12. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato;

15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16. O veiculo deve ser entregue licenciado e emplacado, em conformidade com o CAT;

17. A contratada deverá entregar:

17.1. Planilha de orçamento estimativo assinada pelo Responsável;

17.2. Cronograma Físico Financeiro assinado pelo Responsável; 

17.3. Anexo I - INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO TRIBUNAL DE CONTAS (acima de

R$ 150.000,00) assinado pelo engenheiro ou arquiteto responsável

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1.
Acompanhar os serviços e entregas dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

2.
Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

3.
A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual..

CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão fiscalizados pela Secretaria de Saúde. Fiscal designada: Eliane Aparecida Corrêa - Gerente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2022                                ASSINATURAS
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